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10 de Julho de 1884. 

Is nção de direitGS,reque-
rida por Octaviano Pe
reira Mendes 

Na sessão d&. Câmara dos deputados 
de 3, foi lido, posto em discussão e sem 
debate approvado, o seguinte parecer da 
cornmissào de fazenda : 
« A cinnmissão de fazenda, tendo exa

minado a petição, competentemente in
formada pelo governo imperial, de Octa
viano Pereira Mendes, em que pede 
isenção de direitos para as machinas, 
instrumentos, materiaes e mais objectos 
necessários à fabrica de papel, que com 
outros sócios estabeleceu na cidade de 
Itú, é de parecer que se negue o favor 
pedido pelo supplicante, visto não ser 
conveniente ampliar os que a tarifa em j 
vigor concede aos machiuismos das fa
bricas em geral. j 
Sala das com missões, 26 de Junho de 

1884.—Thomaz Pompeu.—L. Abelardo 
de Brito. » 
Dando o seu voto a este parecer a Ca

mada praticou urna injustiça. 
A isenção de direitos, requerida por 

Octaviano Pereira Mendes, para as ma
chinas, instrumentos, e materiaes ne
cessários a fabrica de papel que vae 
montar no Salto, tem sido concida.pela 
Câmara' a outras companhias, algumas 
das quaes estabelecidas para expiorar 
industrias, mais adiantadas no paiz do 
que a da fabricação do papel; e não ha
via, pois, motivo para negar a aquelie 
um favor que a outros tem sido feito. 

E, pelo contrario, havia um, e impor
tante que devia actuar no animo dos 
Srs. deputados, para concederem o insi-
ûíficui-tQ favor ({ lhes foi pedido e era, 

qe sè tratava de um estabelaciraento in
dustrial montado pela iniciativa particu
lar, 9 o primeiro em seo gênero na pro
víncia de S. Paulo, onde quasi todas as 
industrias e tidos os grandes melhora
mentos que ella hoje possue tem sido 
estabelecidos e estão saodo mantidos,in
dependentemente de qualquer favor do 
Estado. 

Entretanto a Câmara assim não o jul
gou e approvou o parecer da coramissão 
fazenda. 

Procedeo diversamente das assembléas 
provinciaes que, para animar novas in
dustrias, tem concedido, muitas» a aquel-
les que se propõe a exploral-as, os fa
vores que as suas attríbuições lhes per-
mittem fazer, como ainda ultimamente 
concedeo a da província do Maranhão ao 
Dr. Manoel, de Lima Vieira garantia de 
juros de 7 % sobre o capital de 300:000$, 
durante 10 annoe, para estabelecer uma 
fabrica de papel, tendo sido o respectivo 
contracto lavrado em Maio do corrente 
anno. 
O que é, porém, mais censurável é o 

facto de ter sido o parecer assignado por 
um deputado paulista, e approvado sem 
que nenhum dos oito restantes que for-

mão a deputação, entendesse que elle 
merecia impugnação. 

. Pois o representante d*este districto 
não achou que um tal parecer, lavrado 
por membros de uma Câmara que tem 
concedido pensões a muita gente que 
d'ellas não precisa e lavores importan
tíssimos a outras companhias, não era 
justo e devia merecer impugnação ? ! 
Não era essa uma boa oceasião que 

se offerecia a S. Exa. para mostrar o seo 
amor á sua terra natal e o seo interesse 
pela prosperidade d'el!a ? 
S. Exa., certamente julgou muito justo 

o parecer e por isso deo-lhe o seo voto, 
mas hade permittir-nos o direito de di
zer que lavrando e approvando seme
lhante parecer a Câmara foi injusta e 
incoherente. 
Injusta porque negou ama concessão 

que não p.ejudicava o interesse publi
co, ao passo que animava e beneficiava 
a iniciativa particular de que tanto pre
cisa o paiz para prosperar ; 
Incoherente porque a outros tem feito 

o favor que negou a Octaviano Pereira 
Mendes, som que tenhão sido diversas, 
nem mais favoráveis as condições d'a-
quelles. 
E porque assim procedeo? 
E' possível que tenhamos,breve ocea

sião de manifestar a respeito o nosso 
juiso. 

mm OTICIPAL 
Continuação da sessão de 8 de 

Abril : 

LAVRADORES DE ASSÜCAR 
Capai. B°nto Dias de Almeida 
Prado 105000 kilogrs, 280.000: 
Manoel L-úte de Sampaio, 75.0 >0 
kilogrs, 200 000; Francisco Fer
nando de Barros, idem, 200.000, 
Dona Maria Isabel de Campos, 
'60.000 kilogrs 160.000; João Ba-
i ptista Pacheco Jordão, 35 5'J0 ki 
j-logra, 10 J$; Dona A n na Eufrozi-
: m Pereira Vlendes, .15.000 kilgrs 
j32.000; Felippe Corrêa Lehe, í-
jdflifl 32,000; Dona Fraoosca Erai-
(lia Corrêa Pacheco.9.000 kilogrs, 
i 24.000 Elias d* Almeida Prado, 
j 7,000 kilogrs, 20.000; Francisco 
| Dias de Carvalho, 7.500 kilogrs, 
! '20.000; Antônio Joa aim da Sil
veira Arruda,7.500 kilogrs. 20$; 
|Jnsè Antônio de Almeida Teixei
ra,4.500kilngrs, 12.000; Antônio 
Dias de Sampaio Ferraz, 3.000 ki
logrs, 8.000; Virginio de Padua 
Casta iho, 3 000 ktlgrs 8.000; Do
na Anna Cândida de Almeida 
Prado, 1.500 kilogrs, 4.000.—LA
VRADORES DE CAFÉ'. —Doutor 
Francisco Emygdio da Fonseca 
Pacheco, 75 000 kilogrs. 200.00); 
Francisco de Leite de Barros, 
60.000 kilgrs, 160.000; Joào Bap-
tista Pacheco Jordão, 37 500 
kilogrs, 100.000; Capm. Fracisco 

8 000; José Rodrigues da Silvpíra 
Moraes, idem. 8.000; Antônio Jo
aquim da Silveira \rruda, 2.250 
kilogrs, 6.000: Joào de Umêida 
Leite, 1.500 kilogrs i.000; Joáo 
Rodrigues da -Silveira, idem. 40$; 
Joaquim Manoel Pacheco da Fon
seca; idem. 4.000.—LAVRAD'u 
RES DE .LGODÃO.-José Gal-
vào Paes do Barros, 21.000 ki
logrs, 28$; Francisco de Víoràes 
Campos, 15.000 kilogrs. 20$; Jo
sé Ferraz de Barros. 12.CJJ ki
logrs, 16$; G Idino Domingues do 
Moraes, idmn, 16$ José Alves Cor
rêa. 6.000, kilogrs» 8$; Joaquim 
Floriano de Mesquita Barrou, 
2.250 kilogrs, 7$; José Antônio 
Freire, idem, 7$. Dona Delfina 
Leme da Silva, 4$500 kilogrs, 6$; 
JosêCu^tod . Leme, 3.750 kilogrs, 
5$ Estanisláo de Moraes Campos, 
idritn, 5$; Da*id Vieira da Silva, 
idem. 5$; Anionio Vieira da Sil-
7a. 3.000 kilogrs, Manoel 

Corrêa Pacheco, 30.000 kilogrs, 
80 000; Francisco de Paula Leite 
de Camargo, 22.500 kilgrs, 60$; 
Manoel Rodrigues de Sou^a, i-
dern, HO.000; Dona Antonia Pa
checo de Campos, 30.000 kilgrs, 
80.000; Antônio Leite do $am 
paio, 52-500 ktlgrs, 60.000; José 
Galvão de A. Júnior, 22.500, ki
logrs, 60,000; Dona Anna Eufro 
sina Pereira Mendes, 15.000 ki
lgrs, 40.000; José Antônio de Sou
sa idem, 4.000; Joaquim Xavier 
da Silveira. 12.000 kilogrs, 32$; 
Antônio Ferraz de Sampaio Lei» 
te, ideai, 32.000; filias Antônio 
Pereira Men I • . id im 32 000; Ma
noel Oo.nstanl i Iva Nova-' 
es, 7.500 ktiogr-, 20.000, João 
Henrique da Silva Castro, idem, 
20.;'00, Francisco Barreto de Sou-i 
sa, idem, 20.000, Antônio Gal-

• ' Almeida Sobrinho, idem,' 
20.000; JoséGalvao Paes de Bar
ros 5.250 kilogrs, 14,000; Fran-

loràes Campos, 4.500 
kilogrs, 12.0'JQ; Dr. João Guilher
me do Costa Aguiar, 'dem 12 000; 
Lou LAÇO de Moraes Barros, 3.750 
kilogrs, 30.000, Manoel Rodri-

ilveir», 3.000 kilogrs, 
ij.000,1 Joio Piatn Flaquer, idem, 

Custodio Leme, 2.250 kilogrs, 3$, 
João Rodrigues de Arruda, idem, 
3$; Gtinnío PrreS de Andrade, i-
dem, 3$; João Antônio Maneio. 
3$; Lucas Antônio de Carvalho, 
1 500 kilogrs, 3$; João Camüo. i-
dem, 2$; Antônio Joaquim Frei
re, idem. 2$.—Tendo sido assim 
organizada a relação retro e su
pra, deliberou mais aCamara q' sa 
mandasse publical-a pr elitaes afi
xados no lugar do costume e pe
la imprensa, e que na forma das 
posturas em vígôr, üca marGad) 
o pnso de 30 di^s, d'esta data, 
para que todos os interessados 
possam apresentar suas reclama-
çàes e provas que tiverem, con
tra a mesma classificação, deven
do essas reclamações, serem en
treguei à mim secretario, para 
apresental-as á Câmara tia pri
meira sessão qua se seguir depois-
de findar o referido praz >; a que, 
findo esse prazo não serão aceitas 
mais reclamações algumas e ahi 
se organisarà a relação definiti
va dos contribuintes menciona-
dos, para, por eila serem cobta-
dos os respectivos impostos. 

N-da mais havendo, a Câmara 
deliberou que ficasse marcado 
os dias 30 e 31 de Maio futuro 
para a continuação das Sessões. 
e o Sr. Presidente levantou a 
presente sessão, mandando' lavrar 
a presente acta que vàe ser as-
signada. 

2a. Sessão ordinária em 30 de 
Maio de 1881. 

Presidência do Sr. EUrão do 
Parnahyba. 
Secretario—Quíotiliano de O U -
líveira Garcia. 
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Acha.udc-se prementes as 11 ho-j legando não possuir esta quan-
íus da manhã, os Senhores Ve-jtia; de Manoel Leite de Sampaio, 
neadores; Barão do Parnahyba, jque foi classificado como capit.a-
CJoronel Anhaia, Clemente, Ben-jltsta de 100 á 200 co o tos; peiin-
to Paes, Kiehl e lí-alvão Sobri-jdo sua classificação de 50 a 100 
nho, faltando o Sr. Adolpho Ba- {contos; e que fabricante de assu 
uer, o Sr. Presidente declarou jcar só pôde pagar imposto sobre 
aberta a sessão.. Lida a acta dt 4.0J0 arrobas, o qua com-o Ia -
antecedente-foi approvada. vrador tem-se diminuído ris seus 

escravos, não sò por fallecimen-
toa d'estes, como o desfalque que 
houve com a mudança de seu fi-
[lhoFelippa; do Oapra. Bento I)i 

mm 

EXPEDIENTE 
\ 
Pelo Procurador foi apresen

tado e lido o balancete concer
nente ao mez de Abril- A' Com-
mhsão He- Contas. 

Foram lidos 3 requerimentos, 
seode u m de J )ão de Deus Leme, 
entro de Antônio Rodrigues di 
Silva e outro de José lzaias Mar
condes de Andrade, pedindo a i-
Sftnçao d.o imposto de suas offici-
tias, o primeiro de alfaiate e o 
segunda de mircinana e o ter
ceiro do ourives, allegando não 
as terem e some ate que traba
lham p r esses ofticios c-mi pou
co resultado e serem muito Do

as de Almeida P rae.o pedindo ser 
classificado era 90.000 kilogrs, de 
assucar a sua safra, e não como o 
foi de 103.'00 kilogrs, visto a mes« 
lia I\KJ ter" rpi\>auzi Io este nume. 
ro; de D. Mftria Isabel de Campos 
pedindo, que a sua safra de as-
sucar fosse classificada em 30.000 
kilogrs, e não em 60.000 kilogrs, 
como o foi; de João Baptista Pa
checo Jordão, allegando ter si
do classificado como produetor de 
café e assucar, aquelle em 37,500 
kilogrs, e este em o mesmo nu-
jmerò de kilogrs, pedu que fosse 

hre». A' Coramissãb Permanente, j classificada aquelía sua produc-
Fci lido um officio d ) cidadão João j áão. como sendo café em 28.980 
rien-nquo da Silva Castro,, pediu-1kilogrs, e o assucar em 27 000 
do a. exoneração do cargo de ins- kilogrs; de l>on.a Auna Eufrozi-
f^ctor da estrjda Io Crua rata na Pereira Mendes, allegando 
pendava, visto não o poder exer- não ter produzido a sua s^fra as 
cer. por eucommodos de sau.Je. [ 1.000- arrobas, como foi classifi-
In.teirada ca ia, pedra que fosse classiHea-

U m i Circular do Thesouro Pro - I em 5ò0 arrobas;. João Henrique 
vinc ai sobre a demarcação dos da Silva Castro e Manoel Üoiis 
liinu.es da cidade para o lança- taot.no Ia Silva <Nu'váes, allegan-
mento do imposto predial, parati- que não tendo colhido 500 
que esta Câmara, na fôrma Ia arrobas de café e sim 200, pedi 
Lei. noraêe dous Sr->, Vec»íad ios 
para, conjuntamente cora o Col-
lector oficiarem n*oŝ e trabalho. 
Q Sr. Presidente propôz para es-
sa rim os Srs Vereadores- Paulino 
e Clemente; Foi approvada a pro
posta Of.icie-se ao Coliector. 

.i) que os contemplass n'esta olas-
se; i- Joaquim Xavier da Silvei 
ra, àllogsíndij que só colheu 6.000 
k:l ig-rs de càfê e não 12.000 co
mo foi clasiiicad •, pedindo que 
o considerassem nraquella classe; 
d i Antônio Fnrra^ de Sampaio 

U Sr. Galvão Sobrinho pede ( Leite, allégande que não colheu 
exoneração do cargo q*e exercei 12 000 kilogrs de café. o sim me 
comi nnc rregado da ilíumína- j tade, pela que fesse-classificado 
cão publica, allegan Io que ten-j n'êsta proporção, Ficaram estes 
do de mudar-se da cidade não requerimentos para sarem des-
póde mais continuar a exercer | pach.idos na sessão de amanhã. 
tal cargo. Foi atendido. Nada mais havendo, o Sr. Pre-

O Sr. Presidente propôz parajsitlente levantou a sessão, con-
suhsüíuir o Sr. Galvão Sobrinho, vida-ndo os Srs. Vereadores á 
o Sr. Clemente, que se acha mais 
nas condições de bem servir; Foi 
approvada a proposta. 

Foram lníos os requintes reque
rimentos do reclamações do oapi 
talistas de 10 á 20 contos, visto 
ter retirado seu*i capitães de mãos 
particulares; Da Antônio Corroa 
Pacheco e oilva pedindo para ser 
classificado como capitalista de 
20 à 50 contos, em vez de 50 A 
100 coutos,, c mo foi classificado. 
allegando os prejuisoJ quo tem 
soffndo; do José Elias de Assis 
Pacheco, que foi classificado co
mo capitalista de 50 â 100 con-
i s, pedindo a sua eliminação da 
lista, allegando não ter rixado 
Í i 

comparecerem â sessão de 
nhã, as horas do costume, e 
dou lavrar 
ser assííínai 

ama -
man-

* presente acta quo vae 

Precisa-se sab3r era quo cidade 
reside na província de Minas o 
Snr. Francisco M a n a de Mesqui
ta júnior; quem o procura e ura 
seu irmão, para negócios de fa
mília. 

Pede-se a todos os jornaes d*a-
íquella província e com especía-esidenciã i 'este termo; de 

•IGCISCI líiuilia Corrêa Pa-! fjdadeao de Barbacena, obse 
p i >ara ser classiíl-1 quio da transerr-ver este pedido 

lista Io 50 á 100 
mais de 100 

' -i ' i, a i - P u , 10 d - Julho de 18<U 

O Ur. Deodato Cesmo Vileila 
áo6 Santos,. Juiz de Urphãos 
n^sta cidade de U ü e s^u ter
mo, etc. 

Faço sabei aos que o presente 
edital virem, que no dia 12 do 
corrente, ao meio dia, a porta 
da e 11 das au Inncias, se fará 
praçapara a voa ía o arrer.iita 
çãor a qU'Mn maior Lanço (ofere
cer, de u m carro arreado e qua
tro bois, avaliados por 300$ÒOO, 
pertencente á herança do finado 
João Antônio de Oliveira, e qu.' 
vão á praçi a requerimento do 
inventariantp Manoel Antônio 
de Oliveira. Para constar man
dei passar o presente, que sery 
afnxado no Jugar do costume e 
publicado pela imprensa. Dado 
e passado nesta cidade de Jlú. ao 
Io. de Julho de 1834. Eu José 
lnocencio do Amaral Campos, es
crivão, o escrevi. 
Deodato- Cesino Vileila dos San
tos.. 

O cidadão- Cario? Grellet,. juiz 
ile paz IÍ^SU Parochia de Ytú, 
Presidonte da janta ^arochial. 
Faz saber aos que o presente 

edital lerem, quo no dia Io. de 
Agost) do corrente anno. deve 
reunir-se \ junta da parochia,pa
ra proceder ao alistamento dos 
cidadãos da parochia para ser
viço do exercito e "armada, nas 
condições do art 90 § Io. do 
regulamento approvado peio dec. 
n. 5.881 de 27 de Fevereiro de 
1875, devendo essa reunião o 
lebrar-se no coasistorio da matriz 
em 10 dias consecutivos desde 
ás 9 horas da manhã ás 3 da tar
de, convoca pois todos os inte
ressados a comparecerem nesse 
lugar, dias e horas, para apre
sentarem todos os esclarecirnen 
tos, e reclamações a bem de seus 
direitos, a fira de que a junta 
possa bem orientada ficar da 
verdade, e habilitada a fazer as 
declarações o dar as informações 
precisas a esclarecer ojuiso da 
junta rerisora, que tem de apu
rar esse alistamento. E para 
conhecimento do todos manda 
lavrar o presente edital, que se
rá afrixado na porta da matriz e 
publicado pele imprensa, e que 
vera por mim feito e rubricado 
pelo Juiz de Paz.—F. eu Felicia-
no Leite Pacheco, Secretario da 
Junta Parochial o subscrevi, Fe-
liciano Leite Pacheco.—Uú, 1 
de Julao de 1833.—Carlos Grel
let. 

O cidadão Bento Paes de Bar
ros, \ ice-Presidante da Câmara 
Municipal d V u cidade de Itú 

Faz saber á todr>« os que o pre
sente edital virein e d'elle co--
nhecimento tiverem-. que por' 
proposta da m-e-ma C a m a n , foi 
approvada e publicada ppip PoJer 
competenJe, a seguinte resolu
ção; 

'̂rtigu único. Fiei prohibida a 
Conservação de cães vagando p>-
las ruas da cidad ; os qU'j forem 
encontrados .serão mortos com. 
bolas euvenenadas P-JO KÍSCUI ou 
por sua ordem; Hxceptu>ando-se os 
;Cães perdigueiros, paqueiros, vea-
dejr-is-e de teriajnov:; os donos 
il'estes serão obng<id'fS á rnatr;cu-
lal~os para t^rsm o direito de os 
trazerem soltos, pagando cinco 
mil rei-: annuáes, SUIJ ts mesmas 
penas estibeiecidas no princi[»io 
deste artigo. 
§ Io. K* expressamente prohibí-

do terem-se soltas pelas ruas as 
cadellas, sejam da que raça fo
rem e nem podem ser matricula
das,sobras penas do artigo ante
cedente e dous mil reis de multa 
pa^a o dono. 

§2°. Aos marchantes quando 
vão aos misteres de seu ofricio & 
aos caçadores quaudo sedirigem. 
ou voltam da caça é permutido 
levarem cães mas sempre em su * 
companhia, os filas e atravessa
dos comneteutemente açaimados 
dentro das ruas da cidade, s(,f.> 
pena do paragrapho uitec^ 1 ole 

F para que chegue a x 
a todos, que se Iara P X io 
ao artigo supra e üeus p . 
phos, -Ia data d'este, a 10 
era- diante m i n ia lavrar 
ipnfe edual, [Ue sorá » fii 
no In-tr docostn no e pub 
[)ela imprensa, 

t>ad/i e pagado n'esta c d i 1̂  
de hu r aos 7 do .Julho de 1884 
üu Qu:ncíüano de Oliveira Gtr-
cia. secretario da (Jamara M u 
nicipal, o escrevi. 

Bento Paos de Barros. 

Frederico José de Moraes, pro
curador da Câmara Municipal 
desta cidade de ltú; faz publi
co o disposto nos seguintes* ar
tigos do código de posturas m u -
nicipaes-; 
Art. 102. Todasas licenças para 

a continuação de negócios sobro 
os quaes legisla atabella de im
postos, serão impetradas nomez 
de Julho, de cada atino. 

Art. 103. Toda pessoa que a-
brir casa do negocio devera, den
tro de 24 horas, fazer constar 
ao procurador da Câmara o seu 
nome, ru L, numero da casa, de
vendo também impetrar acompe-
tente licença, contendo a decla
ração por esoripto dos gêneros 
que pretenda vender: multa de 
10$, e acerescendo V$ em cada 
wiez, até a alçada da Câmara. 

Art. 101. Se na declaração 
para continuação, ou abertura 
de casa de negocio se íteer 
omissão de qualquer fíenero su-

a-
ias 
• 3.» 

lo-
Io 
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jeito ao imposto, o tntVactor pa-| 
gârá o bobio du imposto que dei
xou d/1 pagar. 
Art, 209. Cobrar se-ha a titu

lo do imposto do licença; 
$ 1 c . Para vender fazendas 

20$, roupa feita 5$, ferragens 
10$, •-jetos de armarinho 10$, 
chapèos 5$, calçados 5$, sendo 
negociante dnmciliado; o não do-
miliado, ;isto é, que não residir 
no mauicipio pagará o dobro 
de cada uma dVstas imposições. 

§ 2 ° . I*ara ma->catear com< os 
«.hĵ ctos mencionados no §. ante
cedente, pelas ruas da cidade, 
povoaçõjs, entradas-, bairros e 
estabelecimentos agrícolas do 
município, não ŝ rido negocian
te domiciliado, mais 50$. alem 
do imposto, respectivo estatuído 
no § 1 ° . 

§ 3 ° . Para vender gêneros 
*la terra, bebidas espirituosas, e 
gêneros comestíveis, louça, vi
dros, e outros objectos próprios 
de arm^z^m de molhados, 10$, 
com t̂ íías as cláusulas estabe
lecidas uo § l ° . 

Para estabelecer padaria, ou 
continuar 20$. a casa particu
lar que vender pães 5$. 
Para ter casa de com missão em 
q'se rec^bão gêneros a consigna
ção, ou deposito de aiadeiras, ou 
gênero^ ,>ara v-nd-.r 20$, 

Para vender gêneros da t-'rri 
somente, quer em casa estabele
cida, quer era . particulares, ou 
palas* ruas .li cidade, e povoa-
çan .10 S ltO, 2$. 

Para ter bilhar ou casas de 
;e'ndo mais 

bilhar, 10$ de c ida u m 
que accrescer. As casas de bi
lhar e outras de jogos lícitos, 
cafés etc , que tiverem bote
quins, iicao sujeitas, alem do 
imposln tíspecial, aos mure idos 
no § 19, que diz 0 seguinte. D*i 
cala botequim ou café 5$. 

As pliacmacias, latoeiros, fu-
nileiros caldeireiros, e açouguos, 
também são impostos de licen
ça, quo deverão requerelja no 
corrente mez. 

E para que choque no conhe
cimento dos interessados passa 
o presente, qne será publicado 
qeía imprensa. Dado ne\sta ci
dade do Itú aos 7 de Julho de 
1884. 

1-2 
tf:!ub G d e «7u33io ~ Diversos 
cavalheiros comparecerão á reu
nião que efíectuou-se, no dia 6, 
em casa do Dr. Elias Fausto Pa
checo Jordão e na qual se devia 
tratar da fundação de um Club 
r.e-ta cidade, corno dissemos no 
ultimo numero, 
* Porão tomadas as seguintes de
liberações unanimemente : 

Que o club se considera-se ins-
taHadQ desde .aquelle dia, visto 

jogos Lícitos, 20$. e 
do um 

que mais de 30 cidadãos jà havião 
declarado acceítar o convite ; 
Que ^c^besse a denominação 

de -Club 6 de Julho—; 
Qu'3 fossem Aorneadas 3 com-

missõ3S, de Ü membros ca ia uma, 
que se incumbissem : a 1 ̂  de 
redigir os estatutos. a 2 M de se 
dirigir aos cavalheiros que não 
es ti verão presentes á reunia >, 
coávidando-os a fazerem parte 
d')-Club, a 3 ̂  da escolha de ça 
sa: e da compra do necessário pu
ra o Club. 

A 1^ ficou composta dos Srs. 
Dr. Deodato Vileila, Dr. À. Al-
vim e J. A. Marcondes de Mo
raes—, a 2 ~ dos Srs. Dr. Elias 
Fausto, Paulino Pacheco Jordão 
e J. Galvão de Almeida Sobri
nho—; a 3 * doVcsrs. Dr.Elias 
Fausto, Joaquim Clemente da 
Silva e Carlos Augusto Pereira 
Mendes. 

Ficou designado o dia 13 para 
a 2 f l reunião. 

Nesta devem ser discutidos os 
estatutos e eleitas a directoriae 
com missões. 
OfiSeios- de jwstiça.-Por 
portaria do Presidente da provín
cia, de 7, foi nomeado Jos-e Inno-
ceneío do Amaral Campos para 
exercer interinamente os officios 
de 1 c tabellião e escrivão do Ju 
izo Municipal e do jury deste 
termo, vagos por f.lecimente do 
cap.Fra ncisco José de Andrade. 
E.^ts-ada de Iftirro fitu-
a n a . — Movimento da ieceita e 
despeza no mez de Maio conforme 
o> balancetes : Tronco 

Recoit i 
Despeza 

27:598$190 
17:375$160 

Saldo 10:223$03O 
Saldo dcJan.aAbril 34.73õ$^90 

Ramal 

Receita 
Desneza 

44.958$320 

30.554$910 
13.772$350 

Saldo 16:782$560 
Salto de Jan.a Abril 61;898$610 

Salto total R' 

73:681$170 

123:6a9$i90 

Fsdlecimên&o - ieo-sr, 
anto-hontorn, o do Sr. Joaquim 
Januaiio do Monte Carruelio. 

Nascido em 180J, assentou pra
ça em 1822, ca«ou-se em 1832 e 
servio, como solaado, na revolu
ção de 1842. 

Era unr cidadão estimado e 
respeitado poriuo, muito presta-
tivo, fez á esta cidade alguns 
serviços. 

O Cemitério no qual foi enter
rado, f n por ella fundado. 

Aos seus filhos enviamos os 
nossos sinceros pezames. 

P o l â c f a local. — Por acto 
de 4. foráo nomeados còmman
dantes de destacamento policial 
de^ta cdade, lUut ILQII** de a-
margo e do cia Vi Ha de Lndaia-
tuba Norberto Baptista djAguiar. 
O1 destacamento desta cidade 

compõe-se de 10 praça'**, t- o da 
Villa de índaiatuba de %. 

ftíovo hornrriô. — A linha 
ingleza propôz as outra compa
nhias um novo hwaríu. 

S* for elle posto etn vigor, j' 
trem da linha ituana sahirá desta 
cid ide as 9 horas da manhã e 
chegará as 3-e-meia da tarde. 

Haverá comunicação di iria 
com a carital, Santos e outras 
cidades do interior. 

Aftortalidnd-e em Maio 
— Durante o mez de maio findo 
failecerão nesta cidade 33 pes
soas das qu ies, 
Livres 29' 
Escravos 3 
Adultos U 
CreaoçâS- 18 
Do sexo masculino 18 
Do sexo femenino 14 
Forão causa das morte? : 
Vermes 6.tétano dos recennasci-
dos 5, fabre* 3, bronchits 3. 
dentiçio 2, hydropesia 2, hypo-
emia.inflamaçã.) do íigado, para
lisia, congestão puknona-v, cií-
tiíe chronica, pneumonia-: con
gestão cerebral e picado do co
bra 1 cada uma. 
Dn três nào dá o registro as 

cauzas dos fallecbnentos. 
P'nra » Cos* Se. — Vollcn 
ante hontem para a corto o sr. D 
Pedro de Lacerda. 

ÍEsí.í*r»dsi <Bo Quiüoni^o 
— O requerimento em q«e a sr. d. 
Francisca Amolia de Oliveira Ca -
margo, pedio ao Presidente da 
província que mandasse susp>n 
der a factura d.'e*sa estrada ate 
que fosso dec:dido o recurso qne 
ella interpoz para o Conselho de 
Estado, da ultima decfrão teve o 
seguinte daspacho no dia o : 

Examinando a pretençSo da 
snpplicante na qual foi proferida 
o parecer do dr. procurador !is-
CÍ: 1 do thesonro provincial; con-
Isiclorando que o recurso que por 
ventura fosse interposto para o 
conselho de estado não suspendo 
os eífeitos da decisão recorrida 
desta província; considerando"que 
como verificará aquelle tribunal 
superior, quando-lhe subir não se 
trata de assumpto geral mas pu
ramente provincial docontencio 
so administrativo, era cujo caso 
não cabe aqufiUe recurso exvi da 
doutrina do pviso n. '32Q da 1873 
G de outros posteriores mesmo re
centes. Considerando que não 
sendo de rlíreito a suspensão da 
decisão recorrida também i 
ella conveniente no domínio dos 
factos. porquanto, alem da para
lisação da abertura do caminho, 

muito prejudica ao serviço já fei
to, adia para tempo indetermin i-
a prespção para os fazendeiros do 
bairo de Capivary, para Compa-
nliia Ituana e para os cofres pro. 
vinciaes, das vantagens do cami
nho em questão. Considerando 
finalmente que a allegação do 
dam no irreparável é improcedente 
porque o cafesal e mattos que fo
ram extragados com a bertura do 
caminho são susceptíveis de esti
mação ;e por conseguinte indeai-
nisaveis. 
Resolvo indeferir a presente 

petição. 
Hospede—Esteve nesta ci
dade o Dr. Chístiano M. Stoclker 
de Lima, distineto advogado, re
sidente em Passos. 
Bens dos conventos — 
O ministro do império mandou 
entregar aos religiosos dos con
ventos da Ajuda, Santa Tereza, 
S. Bento e Carmo, as quantias 
proveniente3 de alugueis dos pré
dios dos mesmos convent >s rp.cp-
bidas e ̂ recolhidas ao thesouro 
nacional pelo commendad >v rfo-
noel Paulo Vieira Pinto ; fiem-
do livre às ditas ordens religio
sas a cobrança de sua i i en la- dj 
ora em diante, at*4 q i pere a 
conversão de sous bens, 
Alfindega do fftec RB. 
- Essa aif . h}-
xercic ' d L'8 ;i a 
• ! 1-2:337:585$ 
lü 5B0íl97$9W 
ou mais 1.757:087; 
ciei.) agora ti a 

• "Ia 

!8á3 
xer-

_ — 

OTÍ 

OL.VRIA DE T I O . L I ; A A. 

CHÁCARA 

DO 

PORTE? A 
A Proprietária d'esta b3m co
nhecida e acreditada olaria, par
ticipa ao respeitável publico jui 
tem grande qantidad1 de milhei-
ros de tijolos para vender; sen
do de superior qualidade e por 
preços módicos. 

iatUDO ITOSwd ••£ >EG^ 
' Cereda Benevonuto, participa 
ao publico que tem em eua casa 
ura grande sortimeuto do cannos, 
para beiradas de casas os quaes 
vende e assent» por preços mais 
vantajosos de que qualquer outro. 
Vende a praso, conforme a ga

rantia e prévio trato quo üzfcr. 
Tom também pari vender gê

neros do paiz e de tora. como se-
jãojvmhosde todas is qti ilidades, 
champagne e mnii 
s is, nâ também v 
ÍÜ assoas ̂  " 
1 3 dií M.u-

Í c ia-

,/,. U 
M U 
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Agradecimento e missa 

Jose Januário de Quadros e 
3P'U« irmãos, igra ':L'III do in
timo d'ahn a todas as pessoas 
que acompanharam ate a uUima 
jazidi os restos mortaes de seu 
prosado pai Joaqui Januário do 
Monte Carmello e convidão aos 
seus parente- e amigos e aos do 
finado para asiistir̂ m a raissa 
que por ai a do m«smo mandão 
celebrar, no dia '14 do corrente 
as 8 horas da manhã na Igreja 
de carmo. 
Antecipão seus cordiais agra> 

decimento, 
Itú 9 de Julho de 1884. 

s IIII* I 

FALSAR 
Vão com as verdadeiras no Anjo 
da Fortuna,a rua do Cemmprcio 
que está vendendo bilhetes intei
res da grande loteria da Corte 
pi-i mi" maior de £ » 0 0 contos á 
l£$000reis, 
Extiacção no dia 16 d'este. 
Por egual preta» só em S. Paulo. 

2—1 

" *TTE ÇlO~ 
José Egydio da Fonceca 
parti ei [Uftin convier que 
vem , i ou faz socieda
de di c c ra em que reside. 

m que, vende ani
ma , os, carroças e ma
is ij l s pertencentes ao 
JG\ ÜOP. 6—1 

Assuotir 
E m casa do abaixo as-

sigrmdo vende-se assucar 
de i«s sorte eir sacca,do 
Sngenho Ce a trai de Por-
to-Feliz. 

Ytu 28 do Junho de 1884. 
Manoel M. de P, Mello. 

(Rua do Commercio — Grade de 
ferro) (3) 

E' o Ohiquinlio qae vai cie mudança* 

Tendo de retirar desta cidade para a de Piracicaba o estabelecimento do 

CHIQUINHO que gyra sob a razão de Cersosimo & Geribello, vêem estes 

scientificar o respeitável pbblico desta, que resolveram vender às suas fazen -

das pelo custo acerescentando unicamente 4 por cento para as desp3zas,vis-

to o seu deposito ser immenso para uma mudança. 

Nestas condições convidão o respeitável publico afim de certifleare n-

se da realidade : prevenindo porém, que só venderão â dinheiro avista e atò 

31 de Agosto próximo futuro. 

As facturas estarão presentes a quem exigir. 

Ytu, 17 de Junho de 1884. 

hvir 

N os baixo do sobrado do dr.Killiam 

Ytu, Typ. da—Imprensa Ytuana—1881. 
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